
 
FÓRUM SINDICAL DOS TRABALHADORES - FST 

EM DEFESA DA UNICIDADE SINDICAL, DO EMPREGO E  
DOS DIREITOS TRABALHISTAS 
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Sob a alegação de cortar gastos públicos logo após o  
escândalo da Petrobrás e inúmeras denúncias de corrupção e  
manipulação de informações, o Governo Federal resolveu  
passar a conta aos trabalhadores quando editou as Medidas 
Provisórias (MPs) 664/14 e 665/14. Elas propõem alterações 
previdenciárias e trabalhistas prejudiciais aos trabalhadores e 
contribuintes, que não são coerentes com as promessas de 
campanha da presidente Dilma Rousseff.  De acordo com o 
Dieese, com essas mudanças, cerca de 4,8 milhões de  
beneficiários não terão acesso ao seguro-desemprego,  
segundo estimativa baseada na Rais de 2013. 



MP 665  
 
No dia 17 de junho, Dilma Rousseff sancionou, com dois vetos, a Medida Provisória 
665 (agora lei 13.134), que dificulta o acesso ao seguro-desemprego, abono salarial 
e seguro defeso. Antes de se tornar lei, o texto havia sido aprovado no final de maio 
pelo Senado por 39 votos a favor e 32 contra, e pela Câmara dos Deputados, por 
233 a 184 . 

Leonardo Picciani RJ  
Leonardo Quintão MG  
Lindomar Garçon RO  
Lucio Mosquini RO  
Lucio Vieira Lima BA  
Manoel Junior PB  
Marquinho Mendes RJ  
Mauro Lopes MG  
Mauro Mariani SC 
Newton Cardoso Jr MG  
Osmar Terra RS  
Pedro Chaves GO  
Rodrigo Pacheco MG  
Ronaldo Benedet SC  
Roney Nemer DF  
Saraiva Felipe MG 
Sergio Souza PR  
Simone Morgado PA  
Soraya Santos RJ  
Veneziano Vital do Rêgo  
Walter Alves RN  
Washington Reis RJ  
 
PMN 
Dâmina Pereira MG  
Hiran Gonçalves RR  
 
PP 
Aguinaldo Ribeiro PB  
Arthur Lira AL  
Cacá Leão BA  
Dilceu Sperafico PR  
Fernando Monteiro PE  

Giovani Cherini RS  
 
PHS 
Adail Carneiro CE  
Carlos Andrade RR  
Diego Garcia PR  
Kaio Maniçoba PE  
Marcelo Aro MG  
 
PMDB 
Alberto Filho MA  
Baleia Rossi SP  
Cabuçu Borges AP  
Carlos Bezerra MT  
Carlos Henrique Gaguim 
TO  
Carlos Marun MS 
Celso Jacob RJ  
Celso Maldaner SC 
Celso Pansera RJ  
Daniel Vilela GO  
Darcísio Perondi RS  
Edinho Bez SC  
Eduardo Cunha RJ  Art. 17 
Fabio Reis SE  
Flaviano Melo AC  
Geraldo Resende MS  
Hildo Rocha MA  
Jéssica Sales AC 
João Marcelo Souza MA  
José Priante PA  
Laudivio Carvalho MG  
Lelo Coimbra ES  

Julio Lopes RJ  
Lázaro Botelho TO  
Roberto Britto BA  
Sandes Júnior GO 
Simão Sessim RJ  
Toninho Pinheiro MG  
 
PR 
Aelton Freitas MG  
Anderson Ferreira PE  
Capitão Augusto SP  
Dr. João RJ  
Francisco Floriano RJ  
João Carlos Bacelar BA  
Jorginho Mello SC  
José Rocha BA  
Laerte Bessa DF  
Lúcio Vale PA  
Luiz Cláudio RO 
Luiz Nishimori PR 
Magda Mofatto GO  
Marcio Alvino SP  
Maurício Quintella  
Lessa AL  
Miguel Lombardi SP  
Milton Monti SP  
Silas Freire PI  
Vinicius Gurgel AP  
Wellington Roberto PB  
 
PRB 
André Abdon AP 
Beto Mansur SP  
 
 

CÂMARA 
 
Resultado da votação 
Sim: 233 
Não: 184 
Abstenção: 5 
Total da Votação: 422 
Art. 17: 1 
Total Quorum: 423 
 
DEM 
Carlos Melles MG  
José Carlos Aleluia BA  
Marcelo Aguiar SP  
Misael Varella MG  
Rodrigo Maia  RJ  
 
PCdoB 
Alice Portugal BA 
Carlos Eduardo Cadoca PE  
Chico Lopes CE 
Daniel Almeida BA 
Davidson Magalhães BA  
Jandira Feghali RJ  
Jô Moraes MG  
Luciana Santos PE  
Orlando Silva SP  
Rubens Pereira Júnior MA  
Wadson Ribeiro MG   
 
PDT 
Dagoberto MS  
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CONFIRA QUEM VOTOU CONTRA A CLASSE TRABALHADORA 



PSDC 
Aluisio Mendes MA  
Luiz Carlos Ramos RJ  
 
PSL 
Macedo CE  
 
PT 
Adelmo Carneiro Leão MG  
Afonso Florence BA  
Alessandro Molon RJ  
Ana Perugini SP  
Andres Sanchez SP  
Angelim AC  
Assis Carvalho PI  
Benedita da Silva RJ  
Beto Faro PA  
Bohn Gass RS  
Carlos Zarattini SP  
Chico D Angelo RJ  
Décio Lima SC  
Enio Verri PR  
Fabiano Horta RJ  
Fernando Marroni RS  
Gabriel Guimarães MG  
Givaldo Vieira ES  
Helder Salomão ES  
Henrique Fontana RS  
João Daniel SE  
Jorge Solla BA  
José Airton Cirilo CE  
José Guimarães CE  
José Mentor SP 
Leo de Brito AC  
Leonardo Monteiro MG  
Luiz Couto PB  
Luiz Sérgio RJ  
Luizianne Lins CE  
Abstenção 
Marco Maia RS  
Marcon RS  
Margarida Salomão MG  
Maria do Rosário RS  
Merlong Solano PI  
Moema Gramacho BA  
Nilto Tatto SP  
Odorico Monteiro CE  
Padre João MG  
Abstenção 
Paulão AL  
Paulo Pimenta RS  
Paulo Teixeira SP  
Pedro Uczai SC  
Abstenção 
Prof. Marcivania AP  
Abstenção 
Reginaldo Lopes MG  
Rubens Otoni GO  
Sibá Machado AC  
Valmir Assunção BA   
Valmir Prascidelli SP  
Vander Loubet MS  
Vicente Candido SP  
Vicentinho SP  
Waldenor Pereira BA  
Zé Carlos MA  
Zé Geraldo PA  
Zeca Dirceu PR  
 
 

Carlos Gomes RS  
César Halum TO  
Fausto Pinato SP  
Jhonatan de Jesus RR  
Jony Marcos SE   
Marcelo Squassoni SP  
Márcio Marinho BA  
Roberto Alves SP  
Rosangela Gomes RJ  
Sérgio Reis SP  
Tia Eron BA  
Vinicius Carvalho SP  
  
PROS 
Antonio Balhmann CE  
Beto Salame PA  
Domingos Neto CE  
Dr. Jorge Silva ES  
Givaldo Carimbão AL  
Leônidas Cristino CE  
Valtenir Pereira MT  
 
PRP 
Alexandre Valle RJ  
Juscelino Filho MA  
 
PSB 
Átila Lira PI  
José Reinaldo MA  
Luiz Lauro Filho SP  
Maria Helena RR  
Paulo Foletto ES  
Tereza Cristina MS  
Vicentinho Júnior TO  
 
PSC 
Silvio Costa PE 
 
PSD 
Átila Lins AM  
Danrlei de Deus Hinterholz 
RS  
Delegado Éder Mauro PA  
Diego Andrade MG  
Evandro Rogerio Roman 
PR  
Francisco Chapadinha PA 
Goulart SP  
Herculano Passos SP  
Heuler Cruvinel GO  
Indio da Costa RJ  
Jaime Martins MG  
Joaquim Passarinho PA  
José Nunes BA  
Júlio Cesar PI  
Marcos Montes MG  
Paulo Magalhães BA  
Ricardo Izar SP  
Rogério Rosso DF  
Rômulo Gouveia PB  
Sérgio Brito BA  
Sergio Zveiter RJ  
Silas Câmara AM  
Walter Ihoshi SP 
 
PSDB 
Célio Silveira GO  
Marcus Pestana MG  
  

Zeca do PT MS  
 
PTB 
Alex Canziani PR  
Antonio Brito BA  
Abstenção 
Arnon Bezerra CE  
Jorge Côrte Real PE  
Jovair Arantes GO  
Jozi Rocha AP  
Luiz Carlos Busato RS  
Nelson Marquezelli SP  
Paes Landim PI  
Pedro Fernandes MA  
Ricardo Teobaldo PE  
Wilson Filho PB Sim  
Zeca Cavalcanti PE  
 
PTC 
Brunny MG  
Uldurico Junior BA  
 
PTdoB 
Pastor Franklin MG  
 
PTN 
Bacelar BA  
Renata Abreu SP  
 
PV 
Evair de Melo ES  
Fábio Ramalho MG 
Sarney Filho MA  
Victor Mendes MA  
 
Solidariedade 
Elizeu Dionizio MS  
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Jandira Feghalli (PCdoB 

Otávio Leite (PSDB-RJ)  

Maria do Rosário (PT-RS) 

Sérgio Reis (PRB-SP) 
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SENADO 
 
Resultado da votação 
Sim: 39 
Não: 32 
Abstenção: 0 
Total da Votação: 72 
 
Acir Gurgacz PDT-RO  
Ângela Portela  PT-RR  
Benedito de Lira PP-AL  
Blairo Maggi PR-MT  
Ciro Nogueira PP-PI  
Dário Berger PMDB-SC  
Delcídio do Amaral PT-MS  
Donizeti Nogueira PT-TO  
Douglas Cintra PTB-PE  
Edison Lobão PMDB-MA  
Eunício Oliveira PMDB-CE  
Fátima Bezerra PT-RN  
Fernando Coelho PSB-PE  
Garibaldi Alves Filho PMDB
-RN  
Gleisi Hoffmann PT-RS  
Hélio José PSD-DF  
 

Humberto Costa PT-PE  
Ivo Cassol PP-RO  
Jader Barbalho PMDB-PA  
João Alberto Souza PMDB-
MA  
Jorge Viana PT-AC  
José Pimentel PT-CE  
Lúcia Vânia PSDB-GO  
Omar Aziz PSD-AM  
Otto Alencar PSD-BA  
Paulo Rocha PT-PA  
Raimundo Lira PMDB-PB  
Regina Sousa PT-PI  
Roberto Rocha PSB-MA  
Romero Jucá PMDB-RR  
Rose de Freitas PMDB-ES  
Sandra Braga PMDB-AM  
Simone Tebet PMDB-MS  
Telmário Mota PDT-RR  
Valdir Raupp PMDB-RO  
Vanessa Grazziotin PCdoB 
- AM  
Vicentinho Alves PR-TO  
Waldemir Moka PMDB-MS  
Wellington Fagundes PR-
MT  

MP 664 
 
No dia 18 de junho, Dilma Rousseff sancionou a Medida Provisória 664 (agora lei 
13.135), que restringe o acesso aos benefícios da pensão por morte e auxílio-
doença. Antes de se tornar lei, o texto havia sido aprovado no final de maio pelo  
Senado por 50 votos a favor e 18 contra e pela Câmara dos Deputados, por 221  
a 172. Na ocasião, o Planalto vetou a fórmula 85/95 proposta pelo Congresso (que 
leva em conta a soma da idade com tempo de contribuição para aposentadoria) e 
editou a MP 676, com base no veto, para acompanhar a expectativa de vida dos  
brasileiros. O governo propôs um cálculo progressivo como alternativa do uso do  
fator previdenciário para garantir a “sustentabilidade” da Previdência. A nova medida 
segue para aprovação. 
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Hélio José (PSD-DF) 



Lucio Vieira Lima BA  
Marcelo Castro PI  
Marcos Rotta AM  
Marinha Raupp RO  
Marquinho Mendes RJ  
Marx Beltrão AL  
Mauro Lopes MG  
Mauro Mariani SC  
Newton Cardoso Jr MG  
Pedro Chaves GO  
Rodrigo Pacheco MG  
Rogério Peninha Mendonça 
SC  
Ronaldo Benedet SC  
Roney Nemer DF  
Saraiva Felipe MG 
Sergio Souza PR 
Simone Morgado PA  
Soraya Santos RJ  
Valdir Colatto SC  
Veneziano Vital do Rêgo 
PB  
Walter Alves RN  
Washington Reis RJ  
 
PMN 
Dâmina Pereira MG  
 
PP 
Cacá Leão BA  
Conceição Sampaio  AM 
Abstenção 
Dilceu Sperafico PR  
Ezequiel Fonseca MT  
Fernando Monteiro PE  
Iracema Portella PI  
Lázaro Botelho TO  
Luiz Fernando Faria MG 
Mário Negromonte Jr. BA  
Nelson Meurer PR  
Roberto Britto BA  
 
PPS 
Rubens Bueno PR  
Abstenção 
 
PR 
Aelton Freitas MG  
Alfredo Nascimento AM  
Altineu Côrtes RJ  
Bilac Pinto MG  
Cabo Sabino CE  
Capitão Augusto SP  
Dr. João RJ  
Francisco Floriano RJ  
Gorete Pereira CE  
José Rocha BA  
Laerte Bessa DF  
Lúcio Vale PA  
Luiz Cláudio RO  
Luiz Nishimori PR  
Marcio Alvino SP  
Marcos Soares RJ  
Maurício Quintella Lessa 
AL  
Miguel Lombardi SP  
Milton Monti SP  
Paulo Feijó RJ  
 
 

CÂMARA 
 
Resultado da votação 
Sim: 221 
Não: 172 
Abstenção: 6 
Total da Votação: 399 
Art. 17: 1 
Total Quorum: 400 
 
DEM 
Claudio Cajado BA  
Rodrigo Maia RJ  
 
PCdoB 
Carlos Eduardo Cadoca PE  
Chico Lopes CE  
Daniel Almeida BA  
Davidson Magalhães BA  
Jandira Feghali RJ  
Jô Moraes MG  
João Derly RS  
Orlando Silva SP  
Rubens Pereira Júnior MA  
Wadson Ribeiro MG  
 
PDT 
Dagoberto MS  
Giovani Cherini RS  
Mário Heringer MG  
 
PEN 
André Fufuca MA  
 
PHS 
Adail Carneiro CE  
Carlos Andrade RR  
Diego Garcia PR  
Kaio Maniçoba PE  
Marcelo Aro MG  
 
PMDB 
Alberto Filho MA  
Alceu Moreira RS  
Baleia Rossi SP  
Cabuçu Borges AP  
Carlos Henrique Gaguim 
TO  
Celso Jacob RJ  
Celso Maldaner SC  
Celso Pansera RJ  
Daniel Vilela GO  
Dulce Miranda TO  
Edinho Bez SC  
Edio Lopes RR  
Eduardo Cunha RJ Art. 17 
Elcione Barbalho PA  
Flaviano Melo AC  
Geraldo Resende MS  
Hugo Motta PB  
Jéssica Sales AC  
João Marcelo Souza MA  
José Priante PA  
Josi Nunes TO  
Laudivio Carvalho MG  
Lelo Coimbra ES  
Leonardo Picciani RJ  
Leonardo Quintão MG  

Silas Freire PI  
Tiririca SP  
Wellington Roberto PB  
Zenaide Maia RN  
 
PRB 
Alan Rick AC  
André Abdon AP  
Antonio Bulhões SP  
Beto Mansur SP  
Carlos Gomes RS  
César Halum TO  
Fausto Pinato SP  
Jony Marcos SE  
Marcelo Squassoni SP  
Márcio Marinho BA  
Roberto Alves SP  
Roberto Sales RJ  
Ronaldo Martins CE   
Rosangela Gomes RJ  
Sérgio Reis SP  
Tia Eron BA Abstenção 
Vinicius Carvalho SP  
 
PROS 
Antonio Balhmann CE  
Beto Salame PA  
Domingos Neto CE  
Dr. Jorge Silva ES  
Givaldo Carimbão AL  
Hugo Leal RJ  
Leônidas Cristino CE  
 
PRP 
Alexandre Valle RJ  
Juscelino Filho MA  
Marcelo Álvaro Antônio MG  
 
PSB 
Átila Lira PI  
Tereza Cristina MS  
Vicentinho Júnior TO  
 
PSD 
Átila Lins AM  
Cesar Souza SC  
Delegado Éder Mauro PA  
Diego Andrade MG  
Evandro Roman PR 
Herculano Passos SP  
Jaime Martins MG  
Joaquim Passarinho PA  
Júlio Cesar PI  
Marcos Montes MG  
Paulo Magalhães BA  
Rogério Rosso DF  
Rômulo Gouveia PB  
Sérgio Brito BA  
Sergio Zveiter RJ  
Walter Ihoshi SP  
 
PSDC 
Aluisio Mendes MA  
Luiz Carlos Ramos RJ  
 
PSL 
Macedo CE  
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CONFIRA QUEM VOTOU CONTRA A CLASSE TRABALHADORA 
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SENADO 
 
Resumo: 
Sim: 50 
Não: 18 
Abstenções: 3 
Total: 72 
 
Ângela Portela  PT-RR  
Antõnio Carlos Valadares 
PSB-SE Abstenção 
Benedito de Lira PP-AL  
Blairo Maggi PR-MT  
Ciro Nogueira PP-PI  
Dário Berger PMDB-SC  
Delcídio do Amaral PT-MS  
Donizeti Nogueira PT-TO 
Douglas Cintra PTB-PE  
Edison Lobão PMDB-MA  
Eduardo Amorim PSC-SE 
Abstenção 
Elmano Férrer PTB-PI  
Eunício Oliveira PMDB-CE  
Fátima Bezerra PT-RN  
Fernando Coelho PSB-PE  
Fernando Collor PTB-AL  
Garibaldi Alves Filho PMDB
-RN  
Gleisi Hoffmann PT-RS 
Hélio José PSD-DF  
Humberto Costa PT-PE  
Jader Barbalho PMDB-PA  
João Alberto Souza PMDB-
MA  
João Capiberibe PSB-AP  

Valmir Assunção BA  
Valmir Prascidelli SP  
Vander Loubet MS  
Vicentinho SP  
Waldenor Pereira BA  
Zé Geraldo PA  
Zeca Dirceu PR  
Zeca do PT MS  
 
PTB 
Antonio Brito BA Abstenção 
Arnon Bezerra CE  
Jorge Côrte Real PE  
Jovair Arantes GO  
Jozi Rocha AP  
Luiz Carlos Busato RS  
Nelson Marquezelli SP  
Paes Landim PI  
Pedro Fernandes MA  
Ricardo Teobaldo PE  
Wilson Filho PB  
Zeca Cavalcanti PE  
 
PTC 
Uldurico Junior BA  
 
PTdoB 
Luis Tibé MG  
Pastor Franklin MG  
 
PTN 
Bacelar BA  
Delegado Edson Moreira 
MG  
Renata Abreu SP  
 
PV 
Dr. Sinval Malheiros SP  
Fábio Ramalho MG  
Victor Mendes MA  
William Woo SP  
 
Solidariedade 
José Maia Filho PI  

 

Jorge Viana PT-AC  
José Medeiros PPS-MT  
José Pimentel PT-CE  
Lídice da Mata PSB-BA  
Lindbergh Farias PT-RJ  
Lúcia Vânia PSDB-GO -  
Marcelo Crivella PRB-RJ  
Marta Suplicy Sem partido-
SP  
Omar Aziz PSD-AM  
Otto Alencar PSD-BA  
Paulo Paim PT-RS  
Paulo Rocha PT-PA  
Raimundo Lira PMDB-PB  
Randolfe Rodrigues PSOL-
AP  
Abstenção 
Regina Sousa PT-PI  
Roberto Requião PMDB-PR  
Roberto Rocha PSB-MA  
Romário PSB-RJ  
Romero Jucá PMDB-RR  
Rose de Freitas PMDB-ES  
Sandra Braga PMDB-AM  
Simone Tebet PMDB-MS  
Telmário Mota PDT-RR  
Valdir Raupp PMDB-RO 
Vanessa Grazziotin PCdoB 
- AM  
Vicentinho Alves PR-TO  
Waldemir Moka PMDB-MS  
Walter Pinheiro PT-BA  
Wellington Fagundes PR-
MT  
Zezé Perrella PDT-MG  

PT 
Adelmo Carneiro Leão MG  
Afonso Florence BA  
Alessandro Molon RJ  
Ana Perugini SP  
Andres Sanchez SP  
Angelim AC  
Arlindo Chinaglia SP  
Assis Carvalho PI  
Assis do Couto PR  
Benedita da Silva RJ  
Beto Faro PA  
Bohn Gass RS  
Caetano BA  
Carlos Zarattini SP  
Chico D Angelo RJ  
Enio Verri PR  
Erika Kokay DF Abstenção 
Fabiano Horta RJ  
Fernando Marroni RS  
Givaldo Vieira ES  
Helder Salomão ES  
Henrique Fontana RS  
João Daniel SE  
Jorge Solla BA  
José Airton Cirilo CE  
José Guimarães CE  
Leonardo Monteiro MG  
Luiz Couto PB  
Luiz Sérgio RJ  
Luizianne Lins CE  
Abstenção 
Marco Maia RS  
Marcon RS  
Margarida Salomão MG  
Nilto Tatto SP  
Odorico Monteiro CE  
Padre João MG  
Paulão AL  
Paulo Pimenta RS  
Paulo Teixeira SP  
Pedro Uczai SC  
Ságuas Moraes MT  
Sibá Machado AC  
Toninho Wandscheer PR  
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Sílvio Costa (PSC-PE)  



Marquinho Mendes RJ  
Mauro Lopes MG  
Mauro Mariani SC  
Mauro Pereira RS  
Nilson Pinto  
Newton Cardoso Jr MG 
Osmar Serraglio PR  
Pedro Chaves GO  
Rogério Peninha Mendonça 
SC  
Ronaldo Benedet SC  
Saraiva Felipe MG  
Sergio Souza PR  
Silas Brasileiro MG  
Soraya Santos RJ  
Valdir Colatto SC  
Walter Alves RN S 
Washington Reis RJ  
 
PMN 
Dâmina Pereira MG  
 
PP 
Afonso Hamm RS  
Arthur Lira AL  
Beto Rosado RN  
Cacá Leão BA  
Covatti Filho RS  
Dilceu Sperafico PR  
Dimas Fabiano MG  
Eduardo da Fonte PE  

Cabuçu Borges AP  
Carlos Bezerra MT  
Carlos Henrique Gaguim 
TO  
Carlos Marun MS  
Celso Jacob RJ  
Celso Maldaner SC  
Celso Pansera RJ  
Daniel Vilela GO 
Danilo Forte CE  
Darcísio Perondi RS  
Edinho Bez SC  
Edio Lopes RR  
Eduardo Cunha RJ Art. 17 
Fernando Jordão RJ  
Flaviano Melo AC  
Geraldo Resende MS  
Hugo Motta PB  
Jéssica Sales AC  
João Marcelo Souza MA  
José Fogaça RS  
José Priante PA  
Lelo Coimbra ES  
Leonardo Picciani RJ  
Leonardo Quintão MG  
Lindomar Garçon RO  
Lucio Mosquini RO  
Manoel Junior PB  
Marcelo Castro PI  
Marcos Rotta AM  
Marinha Raupp RO  
 
 
 
 

Esperidião Amin SC  
Ezequiel Fonseca MT  
Fernando Monteiro PE  
Iracema Portella PI  
Jerônimo Goergen RS  
José Otávio Germano RS  
Julio Lopes RJ  
Lázaro Botelho TO  
Luis Carlos Heinze RS  
Luiz Fernando Faria MG  
Marcus Vicente ES  
Mário Negromonte Jr. BA  
Missionário José Olimpio 
SP  
Odelmo Leão MG  
Renato Molling RS  
Ricardo Barros PR  
Roberto Balestra GO  
Roberto Britto BA  
Ronaldo Carletto BA  
Sandes Júnior GO  
 
PPS 
Alex Manente SP  
Carmen Zanotto SC  
Marcos Abrão GO  
Roberto Freire SP  
Rubens Bueno PR  
Sandro Alex PR  
 
PR 
Altineu Côrtes RJ  

TERCEIRIZAÇÃO 

 
Aprovado pela Câmara no dia 22 de abril, por 230 votos a favor e 203 contra, o  
Projeto de Lei 4.330/04 permite a terceirização da atividade-fim das empresas, o que 
possibilita a subcontratação para todos os serviços. Além de contribuir para a precari-
zação do trabalho, com possibilidade de redução de salários, aumento de jornada de  
trabalho e maiores riscos de acidentes de trabalho e doenças ocupacionais, o PL que 
tramita agora no Senado propõe que as obrigações trabalhistas sejam de responsa-
bilidade da empresa que terceiriza o trabalho, ou seja: a contratante terá apenas a 
responsabilidade solidária, onde deverá fiscalizar o cumprimento dessas obrigações.  
 
Outro ponto negativo do texto, que teve emenda de autoria do PMDB e do Solidarie-
dade, é que a representatividade sindical passe a ser do sindicato da empresa  
contratada e não mais da contratante, enfraquecendo, assim, a organização dos  
trabalhadores e, consequentemente, sua força de negociação com as empresas.  
Houve ainda a ampliação dos tipos de empresas que podem atuar como terceiriza-
das, incluindo associações, fundações e empresas individuais. O produtor rural  
pessoa física e o profissional liberal poderão figurar como contratante. Outra mudan-
ça em relação ao texto-base é a diminuição, de 24 para 12 meses, do período de 
quarentena que ex-empregados da contratante têm de cumprir para poder firmar  
contrato com ela se forem donos ou sócios de empresa de terceirização. Os aposen-
tados não precisarão cumprir prazo. Já a subcontratação por parte da contratada 
(“quarteirização”) somente poderá ocorrer quando se tratar de serviços técnicos  
especializados. 
 

CÂMARA 
 
DEM 
Alexandre Leite SP 
Carlos Melles MG  
Claudio Cajado BA  
Eli Côrrea Filho SP  
Hélio Leite PA  
Jorge Tadeu Mudalen SP  
José Carlos Aleluia BA  
Marcelo Aguiar SP  
Mendonça Filho PE  
Onyx Lorenzoni RS  
Osmar Bertoldi PR  
Paulo Azi BA  
 
PDT 
Félix Mendonça Júnior BA 
Mário Heringer  MG 
 
PEN 
André Fufuca MA  
 
PHS 
Kaio Maniçoba PE  
Marcelo Aro MG  
 
PMDB 
Alberto Filho MA  
Aníbal Gomes CE  
Baleia Rossi SP  

CONFIRA QUEM VOTOU CONTRA A CLASSE TRABALHADORA 



PSDB 
Alexandre Baldy GO  
Alfredo Kaefer PR  
Antonio Imbassahy BA  
Arthur Virgílio Bisneto AM  
Bonifácio de Andrada MG 
Bruna Furlan SP  
Bruno Araújo PE  
Bruno Covas SP  
Caio Narcio MG  
Carlos Sampaio SP  
Célio Silveira GO  
Domingos Sávio MG  
Eduardo Barbosa MG  
Eduardo Cury SP  
Fábio Sousa GO  
Giuseppe Vecci GO  
Izalci DF  
João Castelo MA  
Luiz Carlos Hauly PR  
Marco Tebaldi SC  
Marcus Pestana MG  
Miguel Haddad SP  
Nelson Marchezan Junior 
RS  
Nilson Leitão MT  
Nilson Pinto PA  
Otavio Leite RJ  
Paulo Abi-Ackel MG  
Pedro Vilela AL  
Rogério Marinho RN  
Samuel Moreira SP  
Shéridan RR  
Silvio Torres SP  
Vitor Lippi SP  
 
PSDC 
Aluisio Mendes MA  
Luiz Carlos Ramos RJ  
 
 

Júlio Delgado MG  
Leopoldo Meyer PR  
Luiz Lauro Filho SP  
Paulo Foletto ES  
Tenente Lúcio MG  
Tereza Cristina MS  
Vicentinho Júnior TO  
 
PSC 
Andre Moura SE  
Eduardo Bolsonaro SP  
Júlia Marinho PA  
Professor Victório Galli MT  
Raquel Muniz MG  
Silvio Costa PE  
 
PSD 
Átila Lins AM  
Cesar Souza SC  
Evandro Rogerio Roman 
PR  
Fábio Faria RN  
Fábio Mitidieri SE  
Felipe Bornier RJ  
Francisco Chapadinha PA 
Goulart SP  
Herculano Passos SP  
Heuler Cruvinel GO  
Indio da Costa RJ  
Irajá Abreu TO  
Jaime Martins MG  
João Rodrigues SC  
Joaquim Passarinho PA  
José Carlos Araújo BA  
Marcos Montes MG  
Rogério Rosso DF  
Abstenção 
Rômulo Gouveia PB  
Silas Câmara AM  
Sóstenes Cavalcante RJ  
Walter Ihoshi SP  

PTB 
Alex Canziani PR  
Antonio Brito BA  
Arnon Bezerra CE  
Cristiane Brasil RJ  
Jorge Côrte Real PE  
Josué Bengtson PA  
Jovair Arantes GO  
Jozi Rocha AP  
Luiz Carlos Busato RS  
Nelson Marquezelli SP  
Nilton Capixaba RO  
Sérgio Moraes RS  
Walney Rocha RJ  
 
PTN 
Delegado Edson Moreira 
MG  
Renata Abreu SP  
  
PV 
Evair de Melo ES  
Evandro Gussi SP  
Fábio Ramalho MG  
Leandre PR  
Victor Mendes MA  
William Woo SP  
 
Solidariedade 
Arthur Oliveira Maia BA  
Augusto Coutinho PE  
Benjamin Maranhão PB  
Carlos Manato ES  
Elizeu Dionizio MS  
Genecias Noronha CE  
Laercio Oliveira SE  
Lucas Vergilio GO  
Paulo Pereira da Silva SP  
Zé Silva MG  

Bilac Pinto MG  
Capitão Augusto SP  
Dr. João RJ  
Giacobo PR  
Gorete Pereira CE  
João Carlos Bacelar BA  
Jorginho Mello SC  
Laerte Bessa DF  
Lúcio Vale PA  
Luiz Cláudio RO Abstenção 
Magda Mofatto GO  
Marcio Alvino SP  
Maurício Quintella Lessa 
AL  
Miguel Lombardi SP  
Milton Monti SP  
Paulo Feijó RJ  
Remídio Monai RR  
 
PRB 
Alan Rick AC  
Beto Mansur SP  
César Halum TO  
Fausto Pinato SP  
Jhonatan de Jesus RR  
Abstenção 
Marcelo Squassoni SP  
Ronaldo Martins CE  
Abstenção 
 
PROS 
Antonio Balhmann CE  
Ronaldo Fonseca DF  
   
PSB 
Adilton Sachetti MT  
César Messias AC  
Fabio Garcia MT  
Fernando Coelho Filho PE  
Heráclito Fortes PI  
José Reinaldo MA  

ESSA CONTA NÃO É NOSSA! 
EM DEFESA DA UNICIDADE SINDICAL,  

DO EMPREGO E DOS DIREITOS  
TRABALHISTAS 

 

Fórum Sindical dos Trabalhadores (FST) 
(61) 3242 8847 

 www.fstsindical.com.br 
 


